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serviços dentro dos prazos previstos; IX- Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X- Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI- 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII- Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV- 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI- Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. Sobral, 
Estado do Ceará, 14 de janeiro de 2026. AMANDA BEZERRA LOPES 
LINHARES - Diretora do CEI Dolores Lustosa. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0001 /2026  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário Executivo Municipal da Saúde. 
CONTRATADO:  SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO,  
E X P O R T A Ç Ã O  E  C O M É R C I O  D E  P R O D U T O S  
ODONTOLÓGICOSEIRELI, CNPJ sob o n° 28.820.255/0001-10. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE25025-SMS e Processo n° 
P400854/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de consumo, insumos e instrumental de 
Endodontia destinada ao Centro de Especialidades Odontológicas-CEO 
do Município de Sobral, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta 
nos autos do Processo nº P400854/2025. VALOR GLOBAL: R$ 
37.105,60 (trinta e sete mil e cento e cinco reais e sessenta centavos). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Material de consumo - 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0037. 2567. 
33903000. 1500100200 - MUNICIPAL APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 0701. 10. 301. 0037. 2383. 33903000. 
1500100200 - MUNICIPAL 0701. 10. 301. 0037. 2383. 33903000. 
1600000000 - FEDERAL 0701. 10. 301. 0037. 2383. 33903000. 
1632000000 - Estadual Convênios APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10. 302. 0037. 2385. 33903000. 
1500100200 - MUNICIPAL 0701. 10. 302. 0037. 2385. 33903000. 
1600000000 - FEDERAL Material de consumo - ODONTOLOGIA 
0701. 10. 301. 0037. 2761. 33903000. 1500100200 - MUNICIPAL 
0701. 10. 301. 0037. 2761. 33903000. 1600000000 - FEDERAL 0701. 
10. 303. 0037. 2567. 33903000. 1500100200 - MUNICIPAL Serviços 
(Pessoa Jurídica) 0701. 10. 301. 0037. 2761. 33903900. 1500100200 - 
MUNICIPAL 0701. 10. 301. 0037. 2761. 33903900. 1600000000 - 
FEDERAL. DO PRAZO DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, sendo condição 
indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no 
Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei 
n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 
105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo (a) Sr. Ronald Sousa Pereira, doravante denominada 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por 
técnico designado pela SMS, a Sra. Samylle Carvalho Félix. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de janeiro de 2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Francisco Meykel 
Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Juliana 
Carolina Zaninelli Ladeira. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0003 /2026  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário Executivo Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, 
CNPJ sob o n° 46.884.097/0001-43. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE25025-SMS e Processo n° P400854/2025, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e 
demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
consumo, insumos e instrumental de Endodontia destinada ao Centro de 
Especialidades Odontológicas-CEO do Município de Sobral, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta 
do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P400854/2025. VALOR GLOBAL: R$ 7.420,00 (sete mil e 
quatrocentos e vinte reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Material de consumo - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10. 
303. 0037. 2567. 33903000. 1500100200 - MUNICIPAL APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 0701. 10. 301. 0037. 
2383. 33903000. 1500100200 - MUNICIPAL 0701. 10. 301. 0037. 
2383. 33903000. 1600000000 - FEDERAL 0701. 10. 301. 0037. 2383. 
33903000.  1632000000 -  Estadual  Convênios  APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10. 302. 
0037. 2385. 33903000. 1500100200 - MUNICIPAL 0701. 10. 302. 
0037. 2385. 33903000. 1600000000 - FEDERAL Material de consumo - 
ODONTOLOGIA 0701. 10. 301. 0037. 2761. 33903000. 1500100200 - 
MUNICIPAL 0701. 10. 301. 0037. 2761. 33903000. 1600000000 - 
FEDERAL 0701. 10. 303. 0037. 2567. 33903000. 1500100200 - 
MUNICIPAL Serviços (Pessoa Jurídica) 0701. 10. 301. 0037. 2761. 
33903900. 1500100200 - MUNICIPAL 0701. 10. 301. 0037. 2761. 
33903900. 1600000000 - FEDERAL. DO PRAZO DA VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura, sendo condição indispensável para sua eficácia e de seus 
aditamentos a publicação no Diário Oficial do Município (DOM) e a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 94 da Lei n°14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação, conforme os artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Ronald Sousa 
Pereira, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, a Sra. 
Samylle Carvalho Félix. DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 
2026. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Cezar Fioravanti Schacht Junior. Enaile Sousa Lima 
de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PORTARIA Nº 008/2026-SMS, DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 008/2026-SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
PROCESSO N° P388342/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 0008/2026-SMS 
da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Georgeline 
Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência Farmacêutica. II - 
FISCAL: Sr. Delano de Sousa Aragão, Gerente da Assistência 
Farmacêutica. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
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2026 e 03 de abril de 2026. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO 
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amancio  Gomes .  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José Bonfim de Almeida 
Júnior. DATA ASSINATURA: 03 de janeiro de 2026. Enaile Sousa Lima 
de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PORTARIA Nº 015/2026-SMS, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 0004/2026 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
PROCESSO N° P389398/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 0004/2026-SMS 
da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Georgeline 
Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência Farmacêutica. II - 
FISCAL: Sra. Samylle Carvalho Félix, Cirurgiã Dentista da Célula de 
Odontologia da Central de Abastecimento Farmacêutica. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV 
- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 27 de janeiro de 2026. 
MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE Secretária Municipal 
da Saúde.

PORTARIA Nº 018/2026-SMS, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 0001/2026-SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 

PROCESSO N° P400854/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 0001/2026-SMS 
da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Ronald Sousa 
Pereira, Gerente da Célula de Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO). II - FISCAL: Sra. Samylle Carvalho Félix, Cirurgiã Dentista da 
Célula de Odontologia da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV 
- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 30 de janeiro de 2026. 
MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE Secretária Municipal 
da Saúde.

PORTARIA Nº 019/2026-SMS, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 0003/2026-SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
PROCESSO N° P400854/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
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Objeto:

[LICITANET] - O objeto da presente licitação é aquisição de material de consumo, insumos e instrumental de Endodontia

destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas-CEO do Município de Sobral.

Informação complementar:

Informação complementar: Contrato no valor de R$ 37.105,60 (trinta e sete mil e cento e cinco reais e sessenta centavos)

referente aos itens ex: 1.1, 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 4.1, 6.1, 8.1, 9.1, 11.1, 12.1, 13.1, 13.2, 13.3, 13.4,13.5, 13.6, 13.7, 13.8, 13.9, 13.10, 13.11,

13.12, 13.13, 15.1, 15.2, 15.3, 15.4, 15.5, 15.6, 18.1. em face da realização do Pregão Eletrônico nº PE25025– SMS.

   Contratos

Contrato nº 0001/2026

Última atualização 19/02/2026

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade executora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: P400854/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 19/02/2026 Data de assinatura: 30/01/2026 Vigência: de 30/01/2026 a 29/01/2027

Id contrato PNCP: 07598634000137-2-000019/2026 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000136/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 37.848,30

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 28.820.255/0001-10

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

LTDA

Histórico

Eventoc fNome Data/Hora do Eventoc Justificativac

Inclusão - Contrato 19/02/2026 - 10:46:57 Exigência Legal

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

19/02/2026, 11:31 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/07598634000137/2026/19 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/07598634000137/2025/136
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=28820255000110
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
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EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0066/2022-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da 
Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. 
CONTRATADA: CENTRO LABORATORIAL ALVES AQUINO 
LTDA-ME. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
renovação do Contrato n° 0066/2022-SMS, referente a DP22003-SMS, 
no qual tem o objeto do Contrato “empresa para a realização de exames 
de TOXOPLASMOSE AVIDEZ - ANTICORPOS IGG, destinados aos 
pacientes atendidos na atenção primaria do Município de Sobral”. A 
presente renovação decorre da solicitação constante no Processo nº 
P438711/2026, mantendo-se integralmente as demais condições 
originalmente pactuadas. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, que autoriza a prorrogação dos contratos de 
prestação de serviços contínuos, bem como no disposto na Cláusula 
Décima Quarta do Contrato nº 0066/2022-SMS, que prevê 
expressamente a possibilidade de renovação de sua vigência. DO 
VALOR: Conforme o disposto na Cláusula Quinta do Contrato nº 
0066/2022-SMS, o valor global a ser renovado é de R$ 3.500,00(Três 
mil e quinhentos reais), montante destinado a suprir integralmente a 
continuidade da prestação dos serviços contratados, permanecendo 
inalteradas as condições de preço, forma de pagamento e composição 
dos custos originalmente pactuadas. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: Conforme previsto na Cláusula Décima Quarta do 
Contrato nº 0066/2022-SMS, fica o referido contrato renovado por mais 
12 (doze) meses, passando a vigorar de 06 de março de 2026 a 06 de 
março de 2027, período em que se manterá a regular execução dos 
serviços, observadas todas as condições e obrigações originalmente 
p a c t u a d a s .  S I G N AT Á R I O S :  R E P R E S E N TA N T E  D O  
CONTRATANTE: Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Claudia Luciana de Sousa Alves. DATA 
ASSINATURA: 06 de março de 2026. Camila Silva Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0026/2026-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Sr. 
FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES, o Secretário Executivo 
da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: empresa EREMIX 
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ Nº 
26.325.797/0001-90. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 25014-SMS, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
dietas enterais e fórmulas nutricionais destinados às Unidades Básicas 
de Saúde e Programa Melhor em Casa da Secretaria Municipal da Saúde, 
conforme consta nos autos do Processo nº P387210/2025. VALOR 
GLOBAL: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 122. 0009. 2570. 
33909100. 1500100200; 0701. 10. 302. 0037. 2290. 33909100. 
1500100200;0701. 10. 302. 0037. 2290. 33903000. 1600000000; 0701. 
10. 302. 0037. 2290. 33903000. 1500100200;0701. 10. 302. 0037. 2290. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0037. 2290. 33903000. 
1500100200;0701. 10. 302. 0037. 2290. 33903000. 1600000000; 0701. 
10. 302. 0037. 2290. 33903000. 1500100200;0701. 10. 302. 0037. 2290. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0037. 2290. 33903000. 
1500100200. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado da assinatura, 
sendo condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e no Diário Oficial do 
Município (DOM), admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 
105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. DO 
GESTOR: A execução contratual será acompanhada pela Sra. Isabelly 
Damasceno Ponte, Coordenadora da Vigilância em Saúde, doravante 
denominada GESTORA DO CONTRATO. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada pela Sr. Fábio Lima da Silva, Gerente da Célula de Logística e 
Patrimônio. E SUPLENTE será o Sr. Francisco Valdicelio Ferreira, 
Gerente da Célula de Vigilância Alimentar e Nutricional. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de março de 2026.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Francisco Meykel Amâncio 
Gomes. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Fernando Caldart. 
Camila Silva Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0022/2025-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da 
Saúde o Sr. Francisco Meykel Amancio Gomes. CONTRATADA: 
empresa ZUCK PAPEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.232.280/0001-69. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por 
objeto A RENOVAÇÃO E REAJUSTE, do Contrato n° 0022/2025-
SMS, referente ao Pregão Eletrônico 24012-SMS, que tem como objeto 
o “aquisições de medicamentos da atenção especializada II (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde”. O presente aditivo decorre da solicitação constante no 
Processo nº P438112/2026, mantendo-se integralmente as demais 
condições originalmente pactuadas. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: A renovação do Termo Aditivo fundamenta-se no art. 105 e 
107, assim como o reajuste de valor fundamenta-se no art. 134 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, previsto nas Clausulas Quarta e Nona do 
Contrato 0022/2025-SMS. Conforme solicitação constante no Processo 
nº P438112/2026. DO VALOR REAJUSTADO: Tendo em vista o 
reajuste, o contrato importará a quantia de R$ 741,51 (setecentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e um centavos), ficando alterada a 
CLAUSULA SÉTIMA do referido contrato passa a ter a seguinte 
redação: “7.1 O preço contratual global importa na quantia de R$ 
15.400,51 (quinze mil e quatrocentos reais e cinquenta e um centavos)””. 
DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme previsto na 
Cláusula Quarta do Contrato nº 0022/2025-SMS, fica o referido ajuste 
renovado por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 12/03/2026 a 
12/03/2027, período em que se manterá a regular execução dos serviços, 
observadas todas as condições e obrigações originalmente pactuadas. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Carlos André Almeida De Jesus. DATA 
ASSINATURA: 11 de Março de 2026. Camila Silva Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 
N°0001/2026-SMS, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO N°2241 DE 30 DE JANEIRO DE 2026, PÁGINA 11. 
ONDE SE LÊ: “VALOR GLOBAL: R$ 37.105,60 (trinta e sete mil e 
cento e cinco reais e sessenta centavos)”. LEIA-SE: “VALOR 
GLOBAL: R$ 37.848,30 (trinta e sete mil e oitocentos e quarenta e oito 
reais e trinta centavos)” Sobral, 12 de março de 2026. Camila Silva 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO - NOTIFICANTE: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE. PROADI: 
P439916/2026. CONTRATO: 017/2025. OBJETO: Aquisição 
Aquisição de Policloreto de Alumínio Líquido 12% (PAC 12%), 
destinado a atender as demandas das Estações de Tratamento de Água do 
SAAE Sobral, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do 
edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do 
Processo nº P349244/2024. NOTIFICADA: M M SILVA 
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 17.459.198/0002-50. 
CONTATO: (94) 99196-2010/99181-5635. REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA: Sr. Melquisedequi Mendes Silva DATA: 
12/03/2026. O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOBRAL - SAAE vem, por meio de seu Diretor Presidente, Sr. José 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
(Para uso quando o candidato não possua comprovante de residência em seu próprio nome) 

Eu,__________________________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
_______________________ e no RG nº _______________________, residente e domiciliado(a) no endereço abaixo citado: 
ENDEREÇO DO DECLARANTE (Titular da conta/imóvel): Logradouro (Rua/Av.):
__________________________________________________________________ 
Número:________,Complemento:___________________,Bairro:____________________________, Cidade: SOBRAL/CE, 
CEP:____________________. 
DECLARO, para fins de comprovação junto à Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA da Prefeitura de 
Sobral, referente ao processo de seleção do Edital de Chamamento Público nº 03/2026 - SEUMA, que o(a) candidato(a): 
NOME DO CANDIDATO:_______________________________________________, CPF: ____________________________, 
RESIDE NESTE MESMO ENDEREÇO acima qualificado, sob minha responsabilidade. 
Declaro estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal 
(Falsidade Ideológica), sujeitando-me às penas da lei, bem como na desclassificação do candidato do processo seletivo. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
Sobral - CE, ______ de ____________________ de 2026. 

 
_______________________________________ 

Assinatura do Declarante (Titular da Conta/Imóvel)  
(Deve ser igual ao documento de identidade apresentado) 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE


